
INDICAÇÃO Nº 
2419
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a aquisição de uma ambulância UTI, para a Santa Casa do município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a destinação de recursos financeiros, para a aquisição de uma ambulância UTI, para a Santa Casa do município de Dracena, com a exclusiva finalidade de sua utilização na realização dos serviços de Urgência/Emergência para o aperfeiçoamento e a expansão do Sistema Único de Saúde - SUS.

O veículo vai atender à demanda dos 12 municípios que compõem a região da Nova Alta Paulista, no transporte de pacientes, que necessitam de suportes mais avançados à vida que os existentes naquele Estabelecimento Hospitalar.
Para garantir que a população seja atendida com segurança, dignidade e conforto, a Santa Casa de Dracena conta com o apoio do governo do estado na compra de um novo veículo, tendo em vista que o atual veículo, fabricado e entregue no ano de 1999, já conta com 14 anos de incessantes serviços realizados. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos do município de Dracena.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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